
Re: Esclarecimentos
De Setor de Licitações ‹seplan3@araputanga.mt.gov,br>
Para Benedito - Geração <beneditooliveira(■geracaorfu.com.br>
Data 2022-11-01 09:49

Prezado, bom dia!

Seguem respostas de vosso questionamento:

1- O item 9.1.4. 8.1 informa que a parcela de maior relevância técnica e de valor significativo é "SERVIçOS PARA REGULARIZAÇÃOFUNDIÁRIA/DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA", Neste mesmo flanco, o item "DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS" do Anexo I - Termo de Referência
relaciona uma série de SERvIçOS DE ENGENíARIA. Isto posto e considerando essa natureza dos serviços não seria mais conveniente adequar o
exigido no item 9,1,4,1 para o preconizado no Art. 30 § 1º da l.ei N° 8.666/93, gual seja, apresenta, no mínimo, DOIS atestados com PERTINÊnCIA e
COMpATIBILIDADE com o objeto do certame, já que a redação desse parágrafo primeiro apresenta o substantivo "ATESTADO" no plural?
Resposta: A exigência é de apenas 1 atestado, porém fica aberto ao licitante apresentar a quantidade de seu interesse.
2 - Se o "Plano Técnico de Ação" solicitado em "OUTRAS CONSIDERAÇÕES" do Anexo I - Termo de Referência superar 20 (vinte) páginas, a
PROPONENTE não será habilitada?

Resposta: Este Plano Técnico deverá ser apresentado peia empresa contratada, não havendo necessidade de ser juntado à documentação de
habilitação.

3 - As Notas Fiscais dos aparelhamentos solicitado em "OuTRAS CONSIDERAçõES" do Anexo I - Termo de Referência podem ser cópias?
Resposta: Também se trata de exigência para a empresa contratada, não havendo necessidade de ser juntado à documentação de habilitação.
Atenciosamente,

Eliana

Prefeitura Municipal de Araputanga/MT
Setor de Licitações

Fone (65) 3261-1736

ARAPUTANGA
G

Em 2022-10-18 18:07, Benedito - Geração escreveu:

Boa tarde,
Tendo tomado conhecimento dos termos do Edital do Pregão Presencial N° eo8/2022 e interessado em participar, solicito os seguintes
esclarecimentos:

1) O item 9.1.4.8.1 informa que a parcela de maior relevância técnica e de valor significativo é "SERvIços PARA REGULARIzAçÃo
FUNDIÁRIA/DEMARÇAÇÃO URBANÍSTICA". NeSte MeSmO flanCO, o iteIN "DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS" do AneXO I - TermO de ReferênCia
relaciona uma série de SERvIços DE ENGENHARIA. Isto posto e considerando essa natureza dos servicos não seria mais conveniente adequar o
exigido no item 9.1.4.1 para o preconizado no Art. 30 § 1º da Lei N° 8.666/93, qual seja, apresenta, no mínimo, D0IS atestados com-
PERTINÊNCIA e CoMPATIBILIDADE com o objeto do certame, já que a redação desse parágrafo primeiro apresenta o substantivo "ATESTADo" no
plural?

2) Se o "Plano Técnico de Ação" solicitado em "OUTRAs CONSIDERAçõeS" do Anexo I - Termo de Referência superar 29 (vinte) páginas, a
PROPONENTE não será habilitada?

3) As Notas Fiscais dos aparelhamentos solicitado em "OUTRas CoNsIDERAções" do Anexo I - Termo de Referência podem ser cópias?
•.


